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Vitória da Conquista, 01 de novembro de 2022 

 

 

Circular AGP/Creches Uesb nº 01/2022 

 

 
Assunto: Matrícula na Creche Casinha do Sol – Uesb – campus de Jequié – Ano 2023 

 

Informamos aos pais que a matrícula na Creche Casinha do Sol para as crianças 

novatas será PRESENCIALMENTE, no horário será das 8:30h às 12:00h e das 

14:00h às 17:30h. 

A matrícula para filhos(as) de Docentes, Técnicos(as), Analistas, Reda e 

Livre Nomeados(as) será nos dias 07 (segunda-feira), 08 (terça-feira) e 09 (quarta-

feira) de novembro de 2022. 

A matrícula para filhos(as) de discentes de graduação será no dia 17 de 

novembro de 2022 (quinta-feira). 

A matrícula para filhos(as) de discentes de pós-graduação Stricto Sensu  e 

demais interessados que perderam os prazos será no dia 18 de novembro de 2022 

(quinta-feira), caso existam vagas remanescentes. 

A matrícula só será efetivada após o preenchimento da ficha pelos pais e/ou 

responsáveis devidamente assinada e entrega de todos os documentos solicitados 

devidamente atualizados. 

Caso a criança não seja matriculada nestas datas, a vaga ficará disponível 

para novas crianças. 

Após a matrícula das crianças que já estavam na creche no ano de 2022, segue 

abaixo o quadro com as vagas disponíveis para as respectivas turmas no ano de 2023. 
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Vagas Creche Casinha do Sol - Uesb – campus de Jequié – Ano 2023 

TURMAS 

POR TURNO 

TOTAL 

GERAL DE 

VAGAS 

RESERVA DE 20% 

DE VAGAS PARA 

DISCENTES 

(OCUPADAS E 

DISPONÍVEIS) 

TOTAL DE 

VAGAS JÁ 

CONFIRMADA/ 

OCUPADAS 

VAGAS PARA 

SERVIDORES 

VAGAS 

PARA 

DISCENTES 

BERÇÁRIO/ 

INFÂNCIA I 

MATUTINO 

06 01 ______ 05 01 

BERÇÁRIO/ 

INFÂNCIA I 

VESPERTINO 

06 01 ______ 05 01 

INFÂNCIA II 

MATUTINO 

12 02 06 (SENDO 2 

PARA 

DISCENTES) 

06 00 

INFÂNCIA II 

VESPERTINO 

12 01 02 09 01 

INFÂNCIA III 

MATUTINO 

12 07 11 (SENDO 07 

PARA 

DISCENTES) 

01 ______ 

INFÂNCIA III 

VESPERTINO 

12  02 10 ______ 

TOTAL 60 12    

 

Documentos necessários para a matrícula: 

● Xerox da Certidão de Nascimento da criança; 

● Cartão de vacina da criança atualizado; 

● 2 fotos (3x4) da criança; 

● Comprovante de vínculo com a Uesb atualizado (contracheque) no caso de 

docentes, técnicos (as), analistas, Reda e livre nomeados (as); 

● Comprovante de matrícula atualizado no caso de discentes de graduação e 

discentes de Pós-graduação Stricto Sensu. 
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O retorno das atividades no Centro de Convivência Infantil Casinha do Sol está previsto 

para o dia 07 de fevereiro de 2023. 

Em tempo, informamos que está em tramitação processo de contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços técnicos de coordenação, supervisão e 

execução das atividades pedagógicas de Educação Infantil (Berçário, Infância I, Infância 

II e Infância III) nas unidades de Creches nos dois campi da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia, localizadas nos municípios de Vitória da Conquista e Jequié.  

Desta forma, quando se der a efetivação do contrato com disponibilidade dos 

profissionais e recomposição necessária do quadro, a coordenação do Centro de 

Convivência Infantil  Casinha do Sol poderá rever a capacidade de vagas a serem 

ofertadas por meio de um outro processo de matrícula, seguindo a distribuição 

estabelecida por turmas e critérios de acesso constantes na Instrução Administrativa 

AGP/Creches Uesb n° 01/2022.  

 

Atenciosamente, 

 

Luciane Silva Rocha 

Coordenadora Administrativa do Centro de Convivência Infantil Casinha do Sol 
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